
PLANO OURO 
 

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES 

 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

KIT NATALIDADE R$ 450,00 - 
Nascimento de filho(a) da empregada 

titular. 

CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 
Afastamento por doença por período 

superior a 60 dias. 

COMPLEMENTO DE 

REMUNERAÇÃO POR 

AFASTAMENTO 

 
R$ 1.000,00 

 
1 

Afastamento por doença por período 

superior a 90 dias. 

REEMBOLSO 

CRECHE 
R$ 600,00 1 

Matrícula do(a) filho(a) em creche 

particular. 

CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular. 

APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do titular. 

 
REEMBOLSO 

MATERIAL ESCOLAR 

 

 
Até R$ 500,00 

 

 
1 

Aquisição de material escolar de 

filho(s) matriculado(s) em escola 

particular no ensino fundamental I (do 

1º ao 5º ano). 

ASSISTÊNCIA 

NUTRICIONAL 
- - 

Disponibiliza apoio nutricional ao 

titular por telefone. 

ASSISTÊNCIA 

FITNESS 
- - 

Disponibiliza assistência “personal 

fitness” ao titular por telefone. 

 
ASSISTÊNCIA 

PSICOLÓGICA 

 

 
- 

 

 
- 

Disponibiliza apoio psicológico ao 

titular por telefone ou videochamada, 

priorizando a saúde mental. 

ASSISTÊNCIA 

JURÍDICA 
- - 

Disponibiliza orientação jurídica on- 

line ao titular (chat ou parecer). 

ASSISTÊNCIA 

ORIENTAÇÃO 

FINANCEIRA 

 

 
- 

 Orientação financeira com 

especialistas para organização de 

orçamento, dívidas, crédito e 

educação financeira. 

 
 

 
KIT ACOLHIMENTO 

 
 

 
- 

 
 

 
- 

Envio de caixa física de acolhimento 

à família do colaborador falecido, com 

mensagem personalizada e 

orientações práticas para os 

primeiros dias. 



 
 

 
CDB QUALIFICA 

 
 

 
- 

 
 

 
- 

Acesso à plataforma de 

aprendizagem com mais de 300 

cursos (soft skills, atendimento, 

liderança, LGPD, diversidade, bem- 

estar e finanças), com emissão de 

certificado e atualização contínua. 

CLUBE DE 

VANTAGENS 
- - Rede nacional de descontos. 

 

COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

 
MORTE ACIDENTAL - 

MA 

 

 
R$ 15.000,00 

Morte do segurado em consequência 

exclusiva de acidente pessoal 

coberto, exceto se decorrente de 

riscos excluídos. 

DIÁRIA DE 

INTERNAÇÃO 

HOSPITALAR POR 

ACIDENTE - DIHA 

 
Até 30 diárias de 

R$ 200,00 cada 

Em caso de hospitalização causada 

exclusivamente por acidente pessoal 

coberto, exceto se decorrente de 

riscos excluídos. 

4 SORTEIOS 

MENSAIS (SÉRIE 

FECHADA) 

 
R$ 500,00 

Valores líquidos de Imposto de 

Renda. 

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

 
REEMBOLSO DE 

RESCISÃO 

 
Até 

R$ 2.000,00 

 

 
1 

Pagamento de rescisão de 

empregado com, no mínimo, sete 

anos de vínculo empregatício 

ininterrupto em regime CLT. 

 
CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL 

 

 
R$ 1.500,00 

 

 
1 

Verba para treinamento em razão da 

admissão de trabalhador acima de 60 

anos ou que tenha deficiência ou 

estagiário. 

LICENÇA- 

PATERNIDADE 
R$ 600,00 1 Licença do empregado titular. 

LICENÇA- 

MATERNIDADE 
R$ 600,00 1 Licença da empregada titular. 

AFASTAMENTO POR 

ACIDENTE DE 

EMPREGADO 

 
R$ 2.000,00 

 
1 

Afastamento do titular por acidente, 

superior a 30 dias. 



 

 
ASSISTÊNCIA 
JURÍDICA 
EMPRESARIAL 

 
 

 
- 

 
 

 
- 

Consultoria jurídica para empresas e 

instituições filantrópicas nas áreas de 

Direito Civil e Direito do Trabalho, 

oferece suporte jurídico remoto para 

sanar dúvidas. 

 
ASSISTÊNCIA 
ORIENTAÇÃO 
FINANCEIRA 
EMPRESARIAL 

 

 
- 

 

 
- 

Orientação financeira com 

especialistas para organização de 

orçamento, dívidas, crédito e 

educação financeira. 

 

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

RESCISÃO 

TRABALHISTA EM 

CASO DE MORTE 

ACIDENTAL 

 
 

 
Até R$ 2.000,00 

Reembolso de despesas com 

pagamento de verbas rescisórias, em 

consequência exclusiva de morte 

acidental do segurado, exceto se 

decorrente de riscos excluídos. 

 
SERVIÇOS ADICIONAIS * 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

 
 
 
 
 

 
SIM 

Serviço voltado ao 

acolhimento e suporte 

integral em momentos 

críticos, como 

falecimento, afastamento 

ou nascimento, garantindo 

orientação social, 

emocional e prática à 

família e ao colaborador, 

com acompanhamento de 

assistente social. 

 
PLATAFORMA DE 

ANÁLISE E 

MONITORAMENTO 

DOS RISCOS 

PSICOSSOCIAIS 

 
 
 

 
SIM 

Permite a identificação, 

acompanhamento e 

mitigação de fatores de 

risco psicossocial no 

ambiente de trabalho, em 

conformidade com a 

Norma Regulamentadora 

nº 1 (NR-1). 



 
 
 

 
BEM + RH 

 
 
 

 
SIM 

Apoio técnico e 

administrativo às 

empresas por 

especialista, com ênfase 

ao RH, com ferramentas 

sobre gestão e 

adequação às normas 

trabalhistas. 

 
 
 
 
 

 
PLATAFORMA DE 

BEM-ESTAR E SAÚDE 

MENTAL 

 
 
 
 
 
 

 
SIM 

Ferramenta digital que 

oferece conteúdo, 

programas e atividades 

voltados ao equilíbrio 

emocional e à qualidade 

de vida do trabalhador. 

Promove autocuidado, 

redução de estresse e 

bem-estar no ambiente de 

trabalho. Conta também 

com ampla rede de 

academias parceiras, com 

valores reduzidos ou 

subsidiados. 

SERVIÇOS ADICIONAIS * 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PLATAFORMA DE 

SAÚDE 

OCUPACIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SIM 

Plataforma facilitadora na 

gestão da saúde do 

trabalhador, com foco no 

monitoramento 

ocupacional, na promoção 

do bem-estar e na 

integração de ações 

preventivas. Permite 

controle de exames 

periódicos, PCMSO e 

laudos obrigatórios, com 

suporte operacional e 

atendimento em rede 

credenciada. Em alguns 

casos, disponibiliza ASO 

gratuito, reduzindo custos 

e garantindo 

conformidade às normas 

de segurança e medicina 

do trabalho. 



 
 
 
 
 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

 
 
 
 
 

 
SIM 

Serviço voltado ao 

acolhimento e suporte 

integral em momentos 

críticos, como 

falecimento, afastamento 

ou nascimento, garantindo 

orientação social, 

emocional e prática à 

família e ao colaborador, 

com acompanhamento de 

assistente social. 

 
PLATAFORMA DE 

ANÁLISE E 

MONITORAMENTO 

DOS RISCOS 

PSICOSSOCIAIS 

 
 
 

 
SIM 

Permite a identificação, 

acompanhamento e 

mitigação de fatores de 

risco psicossocial no 

ambiente de trabalho, em 

conformidade com a 

Norma Regulamentadora 

nº 1 (NR-1). 

 
 
 

 
BEM + RH 

 
 
 

 
SIM 

Apoio técnico e 

administrativo às 

empresas por 

especialista, com ênfase 

ao RH, com ferramentas 

sobre gestão e 

adequação às normas 

trabalhistas. 

 
 
 
 
 

 
PLATAFORMA DE 

BEM-ESTAR E SAÚDE 

MENTAL 

 
 
 
 
 
 

 
SIM 

Ferramenta digital que 

oferece conteúdo, 

programas e atividades 

voltados ao equilíbrio 

emocional e à qualidade 

de vida do trabalhador. 

Promove autocuidado, 

redução de estresse e 

bem-estar no ambiente de 

trabalho. Conta também 

com ampla rede de 

academias parceiras, com 

valores reduzidos ou 

subsidiados. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PLATAFORMA DE 

SAÚDE 

OCUPACIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SIM 

Plataforma facilitadora na 

gestão da saúde do 

trabalhador, com foco no 

monitoramento 

ocupacional, na promoção 

do bem-estar e na 

integração de ações 

preventivas. Permite 

controle de exames 

periódicos, PCMSO e 

laudos obrigatórios, com 

suporte operacional e 

atendimento em rede 

credenciada. Em alguns 

casos, disponibiliza ASO 

gratuito, reduzindo custos 

e garantindo 

conformidade às normas 

de segurança e medicina 

do trabalho. 

*Os serviços adicionais descritos nesta cláusula possuem natureza não securitária, não 
constituem cobertura indenizatória e não são objeto de regulação da SUSEP. Tais serviços 
são ofertados por prestadores independentes, sem responsabilidade securitária ou financeira 
da seguradora. 

 

Parágrafo Segundo 
I) A partir da vigência deste benefício, ficam os empregadores da 
categoria responsáveis por arcar como custo por empregado de para 
ter direito aos benefícios elencados na tabela citada anteriormente, 
ficando vedado qualquer desconto do salário do trabalhador. 
II) Para inclusão no benefício, deverá ser enviado e-mail para: 
convenios@sinbraf.com.br com os seguintes dados: nome completo, 
*nome social, CPF, data de nascimento, data de admissão, nome da 
mãe e telefone e/ou e-mail do trabalhador, através somente de 
planilha padrão. A planilha está à disposição no site: 
www.sinbraf.com.br ou via e-mail: convenios@sinbraf.com.br.  
*Nome social: Quando houver nome social, é obrigatório enviar 
documento comprobatório.  
III) A listagem deverá ser encaminhada até o dia 20 (vinte) de cada 
mês. Caso o dia 20 não seja dia útil, o envio deverá ser antecipado, 
ou seja, no último dia útil que antecede o dia 20. Caso a instituição 
empregadora não receba os boletos até 5 dias antes do vencimento, 
solicite-os através do telefone: (51) 3062-6069 ou e-mail: 
convenios@sinbraf.com.br. 
IV) O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será 
acrescido de multa de 2% (dois por cento), juros moratórios de 



0,033% ao dia, sobre o valor principal descrito no corpo do boleto, 
imputável às instituições. 
V) A empregadora deverá proceder o primeiro pagamento até o dia 
10 do mês subsequente à inclusão, e os demais pagamentos todo 
dia 10 de cada mês, através de boleto bancário, enviado previamente 
através do SINBRAF/RS. 
VI) A não informação por parte da empregadora dos empregados 
com rescisão de contrato de trabalho dentro do mês obriga o 
pagamento da mensalidade até que o SINBRAF/RS receba a referida 
informação para exclusão do mesmo. 
VII) Após adesão do empregador ao benefício, todos empregados 
receberão, no e-mail informado pela empresa, certificado individual 
expedido pela empresa seguradora contratada, juntamente também 
com manual de regras e orientações e demais informações 
essenciais. 
VIII) O aceite das condições do Termo de Adesão é obrigatório no 
momento da contratação, devido à natureza desta Convenção 
Coletiva de Trabalho, o envio do termo será realizado pelo 
SINBRAF/RS ou administradora. 
Parágrafo Terceiro 
I – Para garantia das coberturas e assistências contratadas nesta 
cláusula, o empregador deve arcar integralmente com o custo deste 
programa efetuando o pagamento do valor estabelecido no Parágrafo 
Primeiro e atendendo às demais condições da presente cláusula, não 
podendo o mesmo efetuar quaisquer tipos de descontos dos 
empregados. 
II – O empregador fica isento da obrigatoriedade de inclusão de 
empregados afastados no programa. Caso existam trabalhadores 
que foram afastados após sua inclusão no referido programa, o 
empregador continua responsável pelo pagamento das 
mensalidades. 
III – Caso o empregado tenha trabalhado no mínimo um dia, ele ficará 
ativo no programa até o último dia do mês. Sendo assim, o nome dele 
constará no boleto de vigência referente ao mês coberto, lembrando 
que cabe ao empregador informar a demissão de empregado dentro 
do prazo previsto no Termo de Adesão assinado pelo empregador. 
IV – O presente programa aplica-se a todos empregados em 
qualquer modalidade de contrato de trabalho, sendo elas: contrato de 
trabalho por tempo indeterminado, por prazo determinado, por 
período de experiência, temporário, entre outras modalidades com 
previsão na Consolidação das Leis do Trabalho, ou aceitas pela 
jurisprudência. 
 



V – A documentação relativa à abertura do sinistro deverá ser 
encaminhada para o seguinte e-mail: beneficios@sinbraf.com.br 
Parágrafo Quarto – Acesso ao SIB (sistema integrado de benefícios) 
Para acessar o SIB, com a finalidade de ter acesso nas plataformas 
e assistências para o trabalhador e instituição: 
Acesso ao trabalhador:  
1. https://portal.centraldosbeneficios.com.br/primeiroacesso.php  
2. Selecionar "Empregado"  
3. Preencher CPF, Data de nascimento, CNPJ da Empresa, Email e 
Senha  
4. Concordar com os termos de uso e prosseguir  
5. Verificar email de boas-vindas, e confirmar email  
6. Alterar a senha  
7. Fazer login para acessar as funcionalidades  
8. https://portal.centraldosbeneficios.com.br/primeiroacesso.php 
9. Selecionar "Empresa"  
10. Digitar CNPJ, Email e Senha  
11. Assinalar se pode administrar outros CNPJs  
12. Concordar com os termos de uso  
13. Digitar nome e CPF do responsável legal  
14. Verificar email de boas-vindas  
15. Alterar senha  
16. Realizar login  
Acesso à Empresa* 
Qualquer outra informação ou dúvida, fazer contato com os seguintes 
telefones e e-mail: (31) 3297-5353 e 0800-9410-123; e-mail 
atendimento@centraldosbeneficios.com.br 
Parágrafo Quinto 
I – Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou 
descumprimento pelo empregador, o empregador configurar-se-á 
inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias 
estabelecidas nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, 
bem como permanece regularmente responsável pelo 
descumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho, 
assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento. 
Parágrafo Sexto 
I – A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 
10 dias do vencimento original acarretará a suspensão de todos os 
beneficiados. Após a quitação de toda a pendência, ficarão 
segurados no mês subsequente ao pagamento, desde que o 
empregador envie uma nova planilha padrão (atualizada) de inclusão 
com os devidos trabalhadores. Devido à inadimplência, a instituição 
será responsável pelos custos advindos da necessidade de cada 



beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento em dobro dos meses 
em que o empregado não esteve segurado (conforme Parágrafo 
Sétimo), a título de indenização. Em função da continuidade da 
inadimplência, a cobrança será extrajudicial e/ou judicial, por 
descumprimento desta, o que não isenta a instituição da quitação de 
pagamento(s) pendente(s). 
Parágrafo Sétimo – Os empregadores que oferecerem os mesmos 
benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados por meio 
de outro prestador contratado estão desobrigados do cumprimento 
com a empresa parceira, desde que fique comprovado que tal 
prestador garanta indenizações e vantagens previstos no Parágrafo 
Primeiro desta cláusula, através de prestador devidamente registrado 
na Susep – Superintendência de Seguros Privados – e desde que 
tais benefícios não sejam inferiores e/ou em menor quantidade e 
qualidade dos que lá estão elencados, e que não haja qualquer 
prejuízo econômico aos empregados. Para tanto, devem solicitar 
análise ao SINBRAF/RS para a validação e concessão do respectivo 
termo de aceite, devendo ser comprovada anualmente a 
permanência dos empregados no benefício contratado. 
1. Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador 
deve enviar ao e-mail sinbraf@sinbraf.com.br cópia do contrato com 
rol de procedimentos cobertos ou proposta com o prestador de 
serviço, a relação dos empregados que utilizam/utilizarão o benefício, 
o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível 
e demais documentos que possam comprovar quaisquer ônus aos 
trabalhadores. 
Parágrafo Oitavo 
I – A não informação por parte da instituição empregadora dos 
empregados admitidos dentro de cada mês, até o vigésimo dia do 
referido mês, para inclusão e utilização do benefício e também em 
caso de inadimplência, obriga a empregadora a reverter o referido 
valor em dobro, ou seja, (R$ 88,70 = R$ 44,35x2), sendo 50% 
revertido ao empregado e 50% à entidade sindical laboral, como 
indenização referente aos meses em que o empregador deixou de 
oferecer o Programa Bem-Estar, até a completa e obrigatória 
regularização, bem como o oferecimento do referido benefício ao 
empregado prejudicado. Os empregados que forem admitidos após 
o dia 20 (vinte) deverão ser incluídos até dia 20 (vinte) do mês 
subsequente, sem ônus para instituição.  
Parágrafo Nono 
I – Fica facultado às instituições empregadoras conveniadas com o 
poder público integrar aos salários dos empregados o valor desse 
benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão 



ser descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque 
deles, conforme estipulado no Parágrafo Segundo da Cláusula Piso 
Salarial da CCT vigente. 
Parágrafo Décimo 
I – Todo e qualquer tratamento de dados pessoais e sensíveis de 
trabalhadores e empregadores obtidos em decorrência do presente 
benefício, por estar previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, 
que é um instrumento coletivo dotado de força legal (artigo 611-A da 
CLT) e reconhecimento constitucional (artigo 7º, inciso XXVI), terá 
como base legal “o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo controlador”, prevista no artigo 7°, inciso II, da LGPD. 
II – Em complemento à precípua base legal supramencionada, 
considerando a celebração de contratos específicos pela parceira 
com o fito de dar cumprimento à obrigação legal trabalhista constante 
na Convenção Coletiva de Trabalho, tem-se, nesta hipótese, mais 
uma base legal “necessidade de execução de contrato ou 
procedimentos preliminares relacionados a contrato”, prevista no 
artigo 7º, V da Lei nº 13.709/18(LGPD). 
III – As partes signatárias deste instrumento, bem como os demais 
parceiros envolvidos se comprometem a tratar referidos dados sob a 
égide da LGPD, garantindo assim a proteção, a privacidade e os 
demais direitos fundamentais dos trabalhadores e empregadores, 
conforme previsto no art. 2º da referida lei. 
 


